
Estado de Rondônia
CÂuene MUNICIPAL DE

Data do ProtocoLo-t/? t OZ t b25
Data da Leitura /) t 02 t ?-gZ5 Sessaoy ?9

Data da Votação _/ _/ _Sessão_

Proc. Ne J6JAE5
P1t. xn Qy'ALTA FLORESTA D'OESTE

Diretoria Legislatioa

TERMO DE ABERTURA

Aos 17 de fevereiro de2025, procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo
por objetivo PROJETO DE LEI No 16/2025, eüe: "ALTERA O CApUT DO ARTIGO L. DA
LEI N" 'l'.80U2023" (Auxílio Agro-Feira para Agentes Políticos), de autoria do poder

Executivo.

Com este fim e para constar, WILLYAM REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai por mim como primeira folha a de número 01.

WILL ALCANTE

359

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 3641,3812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg,br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Aha, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



0eA .d

N0Proc(U

ro tio

4.e-
ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

OFÍCIO N'016/AGMI2O25

Alta Floresta D'Oeste/RO, 17 de fevereiro de2025.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência,

encaminhar o Projeto Lei n' 01612025 que Altera o caput do artigo 1o da lei n.

l.80ll2023,para que seja recebido e encaminhado para os procedimentos administrativos

e regimentais desta Corte de Leis no escopo de apreciação e futura votação.

Sendo o que tínhamos para o usamos da oportunidade para

reiterar à V. Exa. votos de estima e
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ESTADO DE RONDONIA
PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N'01612025

Alta Floresta D'Oeste/RO, 17 de fevereiro de2025

Excelentíssimo Seúor Presidente do Poder Legislativo,

Com o presente, embasado no que dispõe o artigo 57,I da Lei Orgânica do
Município de Alta Floresta D' Oeste/RO, teúo a honra de submeter à apreciação de
Vossas Excelências o Projeto de Lei n".01612025, quc 'oAltera o caput do artigo 1o da
lei n. 1.80112023".

O presente projeto visa estender o auxílio agrofeira aos agentes políticos.
Conforme redação da Lei 180112023 todos os servidores públicos (servidores púbicos
rnunicipais estatutários, comissionados, servidores do SAAE, conselheiros tutelares e

servidores temporários), em efetivo exercício. fazem jus ao recebimento do referido
auxilio. Assim entendemos ser justo e coerente estender tal beneficio, que atualmente é

de R$150,00 (cento e cinquenta reais), também aos agentes políticos que também são
servidores públicos municipais.

Assim, encaminho a esta augusta Casa de Lei o presente projeto de lei para

C'

e comapreciação e deliberação, que ante os fatos

do Município combinado com o Regimento

Respeitosamente,

GIO
Prefeito M

fulcro na Lei Orgânica

Casa de Lei.I

- CEP: 76.954-000
(691 364r-2463134Ot
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lr-^ZESTADO DE RONDONIA
PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Projeto de LEI N'016/2025

"Altera o caput do artigo 1o da lei n. 1.80112023".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE,
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o - O art. l" na Lei n. 1.80112023 passa a ter a seguinte redação

Art. lo. Art. lo - Autoriza o Poder Executivo Municipal Criar o AUXILIO AGROFEIRA
que será concedido aos servidores púbicos municipais estatutários, comissionados,
agentes políticos, servidores do SAAE, conselheiros tutelares e servidores temporários
em efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Lei
disposições em contrário.

entrará em vigor na data sua publicaçáo, revogadas as

Paço Municipallzi fevereiro de2025.

Prefeito do lo

Palácio Izidoro Stédile - Avenida Nilo Peçanha, 4513 - Bairro Redondo - CEP: 76.954-000
ALTA FLORESTA D-OESTB - ESTADO DE RONDÔNIA - Telefones/PABX {691 3641-2463/3401



Câmara Municipal de AIta Floresta
D'Oeste

o)

Sistema de Apoio ao Proce sso Leqislativo

Ata Eletrônica da le Ordinária da le Sessão Legislativa da 1lc Legislatura
Identificação Básica: Tino^de_ Sessão: Ordinária ; Abertura: l7/O212O25 _ 19:00 ;Encerramento: 77 tOZlzO2S'- 20.25

Mesa Diretora: presidente: 
.Natã soares / uNIÃo ; vice-presidente: André selepengue /DC ; primeiro-secretário: Framarion da saúdó-7 Lr.rrãci', s"õri,áJôJá*ia-rili"iiiüa"Monteiro I DC ; )o Vice-presidente: Nenão / pi

Lisl-a de Presenca na Sessão: A.lvaro Bu-eno / pL; 416.5 Selepenque / DC; DaltonTylan / uN-rÀo ; Élamarion au surã"7úN*r-Âôl.J"*"úJ REpuBLtcANos ; Narà soares/ UNIAO ; Negão Monteiro / DC ; §snf6 7 p1

Justincativas de Ausôncias na Sessão: Marilza da Revil / Diária ; Tia Fia / Diária
Expedientes: Abertura da sessão: Leitura e discussão da ArA da Sessão Anterioq,
llÍ:.V?irg?. simbólica e Aprovaçào da ATAãa Sãi.ao-Lt".,o. Otício no OO2j2O2S _Gabrnete Arvaro Bueno - Requerimento de Informações sobre atendimento. f".ãri.uãáI'n"Regulação do SUS.

|!a_tf19s do Expediente: 1 - projeto de Lei Ordinária nq 1O de 2O2S, DISPÕE SOBRIABERTURA DE CR-EDITo ADICIoiIAL SUPLEMEúÀR pon eNuLatÃó,õÉ oóiatá"eog}§l-yENlq v.rGENrE E DÁ ourRAS pRovrDENClAS,, rnS so.ôôrj.oíal-uãüÉ'i- oePREDIo - cENTRo FISIoTERAPIA E ACADEMIA DE SAúDE) autor, prereituii ú""icrparde Alta Floresta D'oestê - PMAF, Número de protocoro: tz, tipo, i.iiriã,-ri"r-"1i"a",
Materia lida_; 

_ 
2_ -__Projeto de Lei ordinária ns 16 ite 2o2s, ALTERA o-c,q,púi-ooARTIGO la DA LEI Na 1.80v2023" (Auxírio Agro-Feira para Agêntes políticos) Áior:Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste - FMAE, Tipo: Leitúra, Resultado, Maiériatiq. S - proiero de Lei Ordinárta ne 17 ite zL2i, DtspOS SoBB_E ABERTUú DECRIDIO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO \IINCULADO AO ORÇAMSNIIó ViCÉNTEE DÁ ourRAS PRoVIDÊNCIAS (Rg 428.000,00 - consultas e cirurgias oftalmoróg;os.

Den Ribeiro da sinpol) Autor: prefeitura Municipal de Alta Floresta Dioeste - pMe6,tipo,
Leitura, Resultado: Matéria lida ; 4 - INDICAÇÃO ne 1 de 2O2S, Indica 'ao
Excelentissimo senhor Prefeito Municipal a elaboração de um projeto de r-ài para
instituição do Programa de Recuperação Fiscat - REFIZ 202s, visandã oportunizai aos
municipes a regularização de seus débitos junto ao fisc_o municipal. Autor: jeremias, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida ; S - INDICAçÃO nq 3 de 2O2E, ,.Indica 'ao
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal a possibilidade de reajuste do auxilio
alimentação e auxílio feira. Autores: Flamarion da Saúde, Álvaro Bueno, Tipo; Leitura,
Resultado: Matéria lida ; 6 - PARECER PREVIO TRIBUNAL DE CONTAS - fiOruOôUfe
l: I 4" 2O25, Emitir parecer préüo favorável à aprovação das contas de governo do
Município de Alta Floresta do Oeste, relativas ao exercício de 2023- Acórdão ApL-TC
00255124 referente ao processo 01224124 Autor: Tribunal de Contas - TCERO, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida ; 7 - PROJETO DE LEI LEGISLATM nq 3 de 2O2S, ,'

Dispõe sobre a instalação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência, em
locais públicos e privados de lazeq, praças e parques, no Município de Alta Floresta
D'Oeste - RO" Autor: Jeremias, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presença-na Ordem do Dla: Álvaro Bueno / PL; André Selepenque / DC ;
Dalton Tupari / UNIAO ; Flamarion da Saúde / UNIAO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Natã
Soares / UNIAO ; Negão Monteiro / DC ; Nenâo / PL

Matérlas da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Lei Ordinárta ne 3 de 2025, DENOMINA O
PARQUE LINEAR MUNICIPAL COMO JOSÉ PEREIRA DE ASSIS. AUTOT: PTEfEitUTA
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Tipo: Nominal, Sim: 8, Náo:0, AbstenÇões: 0,

1910212025

Avenida Bahia, no 5703 - boirÍo Cidade Alta - Alto Floresta D'Oeste RO'lel.: (69) 3641-3812
https://utww.altaflorestodoeste.ro.leg.br/ - E-moil: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 19/022025
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Câmara Municipal de AIta Floresta vr
D'Oeste

Proc

Resultado: Aprovado,por unanimidade - obs.: FoI DISCUTIDO A MATEzuA, TENDO OSVEREADORES NATÃ SOARES, ÁIVANO BUENO, ÍNNNO, JEREMIAS E DEMAISVEREADORES ENALTECENDO A INICIATIVA Dó-í,RdJETO EM HoMENAGEAR UMAFIGURA IMPORTANTE DO NOSSO MUNICÍPIO, CONFó"RME REGISTRo AUDIoVISUAL.votos Nominais : André s-elepenque 
_- 

sim ; oatton rupuri - sim ; Flamarion d.a saúde -Sim ; Jeremias - sim ; Natã Sôarei - §i- ; Negão úo"í"iro - sim ; Nenão - Sim ; ÁrvaroBueno - sim ; 2 - pRoJETo DE LEI LEGISLATIVO 
-ns 

2 de 2025, Dispõe sobre aconcessã-o- de Reajuste áos servidores Públicos do-púei Legislativo Municipal.,, Autor:câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste - cMAFo,-Númtro ã;É.";;;lo:4, Tipo:Nominal, sim: B, N?::g-rbs!11qQe_s: 0, lesulrado, Àpráíuao por unanimidade - obs.: ForDISCUTIDO A MATERIA, TENDO APRESENTADó A EMENDA EIÁBoRADA PELACoMISSÃo PERMANENTE DE LEGISúEãõ,-JÜúü E, REDAÇÃo FINAL - CPLJRF,HAVENDO ESCLARECIMENToS PELA 
.coT.,Tissao.- 

Àpos PASSoU A EMENDA AvorAÇÃo, sENDo APRovADA poR uNANTMTDADE. apõs ci'^s"r"üüot pnnsroENrE
I+.SSOU O PROJETO COM A NOVA REDAÇÃO A VórA_çãõ, SEffiô;iNOVAOA PONUNANIMIDADE, coNFoRME REGISTRO Àuotovtsual. Votos Nominais : Andréselepenque-sim;DaltonTupari-sim;Flamariondasaúde-sim;1".ã-i*_Sim;Natã
soares - sim ; Negão Monteirô - sim ; Nenão - sim ; Álvaro Bueno - slm ;
Oradores da Ordem do Dia: 1 - Álvaro Bueno I pL ;2 - Flamarion da Saúde / UNIÃO _
Obseruação: REQUEREU A DISPENSA DO USO DA PALAVRA. ; 3 _ Jeremias IREPUBLICANOS ; 4 - Natã Soares / UNIÃO

ocomências da sessão: Foi REGISTRADo A PRESENÇA DO SENHOR PREFEITOMUNICIPAL, GIOVAN DAMO E DOS SECRETÁRIOS DE AGRICULTUú, SEMTRAS,
OBRAS E INFRAESTRUTURA, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E ADJUNTo oa sAúôÉ:
FOI EXECUTADO O HINO NACIONAL BRASILEIRo. CoNSIDERANDó A ABERTURA Do
ANO LEGISIATIVO, O PRESIDENTE APRESENTOU SUA MENSAGEM EM NOME DO
PARLAMENTO MUNICIPAL AO FINAL DA SESSÃO, O SENHOR PRESIDENTE
CONCEDEU A PALAVRAAO SENHOR PREFEITO QUE UTILIZOU POR 5 MINUTOS.

considerações Finais: AGRADECENDO A PRESENÇA DE ToDos E A pRorEÇÃo
DEDEUS DECLARO ENCERRADA A SESSÃO. QUE DEUS ABENÇoE NoSSA CIDADE
DEALTA FLORESTA D'OESTE

Assinatura de Todos os Parlamentares Presentes na Sessão

Presldente: Natã
Soares da Cruz I
ururao

Vlce-Presldente:
André Selepenque /
DC

Avenida Bahia, no 5703 - bairco Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO TeI.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 19/02/2025
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Câmara Municipal de AIta Floresta
D'Oeste

Sistema de Apoio ao Processo Leqislativo

de
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Primeiro-
Secretárlo:
Flamarion da Silva
Barbosa / UNIÂO

Segundo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

2s Vice-Presidente:
Adelmo Garcia / PL

Álvaro
Bueno / PL

Marcelo Dalton Augusto
Firmino ITupari

UNIAO

Ernandes Bomf,m De
Souza I
REPUBLICANOS

Avenida Bahia, na 5703 - bairro cidade Alta - Alta Floresta D'oeste Ro Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 19/02/2025
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Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

OFÍCIO N'23/DV2025 Alta Floresta D'Oeste, em 2L de fevereiro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Assunto: solicitaçãa de Documentos comprobatóios projeto de l"ei n, 1-6p.02s

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar, nos termos
da legislação vigente, a apresentação de documentos comprobatórios relacionados ao
impacto financeiro do Projeto de Lei n.'1,6/2025, que incluiu os agentes políticos na Lei
n.'1,.80'1./2023.

Solicitamos, ainda, que sejam apresentados os cálculos detalhados do impacto
financeiro, com a devida projeção dos reflexos orçamentários nos anos subsequentes, para
fins de análise e acompanhamento da execução orçamentária do municÍpio.

Dessa forma, considerando a relevância do tema e a necessidade de garantir a
transparência na gestão pública, solicitamos que os referidos documentos sejam
encaminhados no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a devida apreciação e
cumprimento dos princípios da responsabilidade fiscal e da gestão eficiente dos recursos
públicos.

Desde jâ, agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais

Atenciosamente,

WILLY ALCANTE
Diretor Municipal

Palácio Claudomito Neaes da Silaa
Fone: 69 g641. g872,dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www'altaflorestadoeste'ro'leg'br

Aaenida Bahia, no szos, grino cdod, eha, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'oeste/RO
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Ofício n' 0 43 I 2025/CONT ADORIA

Alta Floresta D' Oeste, 26 de fevereiro de2025-

Ofício n" 231DL12025 - Câmara Municipal

Ao Sr.

WILLYAN REGIS CAVALCANTE

Diretor Legislativo da Câmara Municipal

NESTA

Assunto: Solicitação de Documentos Comprobatórios do Projeto de Lei n' 1612025

Prezado,

Em resposta à solicitação referente à emissão de parecer de

impacto orçamentário e financeiro, informamos que tal exigência não se aplica ao

presente caso, conforme entendimento baseado na legislação vigente.

O artigo 161 da Lei Complementar n' l0l/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) estabelece a necessidade de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro apenas para ações governamentais que resultem em aumento de

despesa. No entanto, a situação em questão não se enquadra nessa hipótese, pois, de

acordo com as normas que regulam a geração de despesas de caráter continuado, não há

exigência de parecer de impacto orçamentário e financeiro para despesas com pessoal em

relação à receita corrente líquida.

Nesse caso, exige-se apenas a comprovação de que o

rnunicípio possui adequação orçamentária e financeira, bem como dotação especíI.rca

1 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será

acompanhado de: (Vide ADI 6357)

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja

abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a rea liza r,

previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. a despesa que se conforme com as

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodol

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artiSo a despesa considerada irrelevante, nos têrmos

diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

| - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

ll - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.

ogia de cálculo util
em que dispuser a lei $o

ú
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suficiente, abrangida por crédito genérico. Assim, desde que as despesas da mesma

espécie, realizadas e previstas nos programas de trabalho, estejam dentro dos limites
estabelecidos para o exercício, considera-se atendida a exigência legal. Diante disso,

verifica-se que o município mantém a adequação necessária.

Além disso, a medida proposta não configura despesa

obrigatória de caráter continuado, conforme definido no artigo 172 da referida lei, o que

reforça a desnecessidade de estimativa de impacto financeiro.

Dessa forma, conclui-se que não há obrigatoriedade de

apresentação do parecer solicitado, mantendo-se a conformidade com as norrnas legais e

fiscais aplicáveis.

Colocamo-nos à disposição para quai squer esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,

MA NUNES

cRC 10.397/0-2

2 Art. t7. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou
ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios. (Vide ADI 6357)

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa
prevista no inciso I do art. L6 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar no L76,

de 2020)

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa. (Vide Lei Complementar na 776, de2020l

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. (Vide Lei Complementar ns 176, de

20201

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo

utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei

de diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar ns 176, de 2020)

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2o,

as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar ns 176, de 2020)

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de

remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição'

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado'
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Estado de Rondônia
CAMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Assessoria Jurídicn

PARECER JURÍDICO

Referência: Projeto de Lei n. 16/2025

Proponente: Executivo Municipal

EMENTA: '1AJtera o caputdo artigo L0 da lei n.l.80l/2023"

1. REIÁTORIO

A Assessoria Jurídica da Mesa Diretora da Càmaru Municipal de Alta Floresta

D'Oeste - Rq conhecendo da consulta 
^cetca 

do processo em epígtafe, vem manifestar

conforme adiante exposto.

O Projeto de Lei n. 16/2025, de autona do Executivo Municipal, tem como

finalidade estender o Áuxílio Âgrofeira aos âgentes políucos.

O benefício atualmente é concedrdo aos servidores púbicos municipais esfatutários,

comissionados, servidotes do SÂÂE, conselheiros tutelares e servidores temporários em efetrvo

exercício, conforme disposições da Lei n. 1.801/2023.

O projeto veio acompanhado do Ofício n. 016/AGM/2025 e da Mensagem n.

016/2025, desacompanhado da estimativa de impacto orçamentário e financeirô. :

- | A Diretoria Legislativa desta Câmara soücitou por meio do Ofício n.23/DI/2025

a disponibilizaçào do estudo de impacto fi.nanceiro, sendo apresentada resposta de que a

Proposta não configura despesa obrigatória de caráter continuado, entendendo o Prôionerlie
:

set desnecessár'ia a estimativa de impacto financeiro, conforme Ofício n.

043 / 202s / (,ON',rÂDORrÂ.

É o sucinto relatório.

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3647 3872, cll@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestacloeste.r:o.leg.br

Auenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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2. DA ANÁLISE JURIDICA

importa esclarecer que o parecer jurídico é documento poÍ meio do qual a

assessor-ia jurídrca fornece informações técrucas 
^ceÍca 

de determinado assunto, quando
consultado pelo órgâo, emitindo opinião jurídica que serve como subsíd.io para tomada de

decisões dos nobres Edis, embora náo vinculante.

2,1. DA COMPETÊNCM E INCIATIVA

Verifica-se que a matéda em âpreço é de Competência do Município, por se trâtar
de assunto de interesse local, conforme termos do art. 30, inciso I da Constituição Federal e do
art.7o da Lei Orgânica Municipal.

De igual modo, o art.41.,rnciso I, da Lei orgânica Municipal disciplina que a matéria
possul rrucrativa exclusiva do prefeito.

Portanto, não se verifica vício de competência e iniciativa da propositura

2.2. DO MERITO

A Mensagem n. 016/2025 apresenta justificativa de que os agentes políticos
também sâo servidores públicos e que entendem ser justo e coerente receber o beneficio, que
atualmenre é concedido no valor de Rg 150,00 (cento e cinquenta reais). :, ., 

,

;

No que se refere a instiruicão do auxílio âos agentes políticos, não se verifica óbice,
dadcr se tratar de entendimento de que o beneficio possui nàr.lr;eza indetizatona. 

t

Todavia, em que Pese â iustificativa apresentada pelo proponente, conforme Ofício
n' 043/2025/CONTÂDORIA, quanto a dispensabilidade de apresentação de esrimativa de
rmpacto financeiro, a assessoria jurídica desta casa, entende ser necessári a a rcayzação do estudo
ou cálculo de impacto financeiro. por se úatar de aumento de despesa do poder Executivo.

Desta forma, além da veiculação por meio de instrumento legal, a proposta para
irrsutr-ricào do beneficio deve estar acomp anhadado estudo de impacto orçamentário-financeito,
sob pena de nulidade, nos rermos dos arts. 15, 16, 17 e21da Lei 101/zooo.

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa

de
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Neste sentido, caberá aos Vereadores, no uso da função legislativa, vedficat a

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tânto, as fotmalidades legais e regimentais.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina pâra que a Comissão de Finanças e Orçamento solicite

ao proponente a disponibiüzação do estudo ou cálculo de impacto financeiro'

Ressalte-se que o pârecer desta assessoria jurídica não tem força vinculante e não

substitui julgamento das Comissões Permanentes, neste sentido, em não sendo acolhida a

sugestão desta assessoria, que seja o projeto tramitado pâra discussão e votação em Plenário.

É o p"t...t

Âlta F'loresta D' Oeste /RO,28de fevereiro de 2025

Jeferson

ÂssessorJurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.ss3
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Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3641. 38'12, cl l@altaflorestadoeste.ro.leg.bl .les.br
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DESPACHO

À Assessorias das Comissões,

ConÍorme o Regimento Intemo da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
encaminho à Assessoria das Comissões o Projeto de Lei n' 01612025, que dispõe sobre a
"Altera o caput do Artigo 1o da ki no 1.801.2023", pàtà a devida análise e emissão dos
pareceres perünentes, com as normas regimentais vigentes e apresentados no prazo
estabelecido, a fim de viabilizar a tramitação oportuna da referida proposição.

Outrossim, constatou-se a ausência do relatório de impacto financeiro e

orçamentário no Projeto. Diante disso, foi encaminhado ofício ao Poder Executivo, eüê
respondeu informando que tal exigência não se aplica ao caso. O parecer jurídico reforça
a necessidade de a Comissão de Finanças e Orçamento solicitar aos proponentes a

apresentação do referido esfudo, nos da legislação vigente.

Palácio Cla eves da Silva, 07 dias de março de2025

WILLY
Diretor Câmara Municipal

Recebido emeT / !3/ 25

Aaenida

Áunra, DE PAULA

Fone:69
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PARECER DA CoMIssÃo PERMANENTE DE oRÇAMENTo E FINANÇAS

PROPOSIçÃO: Proieto de Lei n" 076/2025. «ALTERA O CAPUT DO ARTIGO
1o DA LEI N. 1.801/2023". (auxilio agro-feira para agentes politicos).

AUTORIA: Prefeitura Municipal
RELATOR: Vereador André Selepenque

I - RELATÓNIO

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, no exercício de suas atribuições
regimentais, analisou o Projeto de Lei n' 1612025, que propõe a alteração do caput do
artigo lo da Lei no 1.80112023, referente ao AuxíIio Agro-Feirà paÍa servidores
municipais.

Análise da Legalidade

O principal objetivo do projeto é fomentar e valorwar a agricultura familiar,
assegurando a aquisição de produtos provenientes de Alta Floresta D'Oeste, incluindo
feirantes, produtores rurais, hortas e agroindústrias legalizadas. Esta medida se

aliúa com a política pública de desenvolvimento local e sustentável, prevista na

Constituição Federal, que garante o fomento à economia rural e à valorização da

agricultura familiar como elementos essenciais paÍa o desenvolvimento econômico

regional.

A disponibilização do auxílio no valor de R$ 150,00, repassado via cartão de compras,

destinado à utilização exclusiva no comércio local, encontra respaldo nos princípios da

legatidade, eficiência e transparência, conforme estabelece a Constituição Federal e a

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n" 101/2000).

Além disso, o repassa mento do auxílio de maneira exclusiva ao comércio local tem

como objetivo garantir a eficiência na execução dos recur§o§ públicos, promovendo um

impacto econômico direto e local. A previsão de injeção de R$ 1,6 milhão ao ano na

economia da cidade está dentro dos parâmetros orçamentários, desde que obedecidas as

diretrizes da lei orçamentária anual
Diretrizes Orçamentrlrias (LDO).

(LOA), conforme exige a Constituição eaLeide

Impacto Econômico e Social

O projeto visa estimular o agronegócio, garantir a comercialização da produção local,

p.ôpor.iona.r um beneficio justo e iesponsável aos servidores municipais. A medida está

êm- conformidade "o* oi objetivos de desenvolvimento sustentável e inclusão

econômica previstos na legislação nacional, além de estar em consonância com as norrnas

relativas ao uso e fiscalização dos recursos públicos.

fl
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Conclusão f,
Diante do exposto e após análise técnica da legalidade e viabilidade do projeto, a

Comissão Permanente de Orçamento e Finanças manifesta parecer favorável à

aprovação do Projeto de Lei n" 1612025, considerando que a proposta atende aos

requisitos legais e orçamentrírios previstos na legislação vigente, e é uma ação que

contribuirá de forma significativa para o desenvolvimento econômico e social de Alta
Floresta D'Oeste.

Diante do exposto, após avahar a matéria como Relator da Comissão de Finanças e

Orçamento, manifesto o meu voto FAVORÁVEL, opinando pela APROVAÇÃO do

Proieto de Lei n" OL6/2025.

Este é o parecer Salve o Melhor Juízo, Sala das Comissões, aos l0 dias do mês de março de

2025.

Vereador ANDRÉ SELEPENQUE
Relator

III. VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento entende que o Projeto de Lei

n" 1612025 está em conformidade com a legislação vigente e não apresenta impactos

negativos sobre as finanças municipais. Assim, opinamos FAVORAVELMENTE pela

sua aprovação.

Assim, submetemos o presente parecer à consideração dos Nobres vereadores PaÍa

deliberação.

Este é o parecer salve o Melhor Juízo Sala das comissões, aos l0 dias do mês de março de2025

Vereador NEGÃO MONTEIRO

Vereador
Membro

DA SAÚDE

,67rr
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PROPOSIçÃO: Proieto de Lei n' 0L6/2025. *ALTERA O CAPUT DO ARTI
l'DA LEI N. 1.801/2023". (Auxilio agro-feira para agentes políticos).

AUTOzuA: Prefeitura Municipal
RELATOR: Vereador Álvaro Bueno

I - RELATORIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no exercício de suas atribuições

regimentais, procedeu à análise do Projeto de Lei n'01612025, que visa à alteração do

caput do aÍigo lo da Lei n" 1.801/2023, que trata do Auxílio Agro-feira destinado aos

servidores municipais.

ANÁLISE IURÍ»IC^I.:

O projeto em análise tem como objetivo central fomentar e valorizar a agricultura

familiar, com a previsão da aquisição de produtos provenientes de Alta Floresta D'Oeste,

englobando feirantes, produtores rurais, hortas e agroindústrias legalmente constituídas.

Tai medida alinha-se com os princípios constitucionais da política pública de

desenvolvimento local e sustentável, em conformidade com o artigo 170 da Constituição

Federal, que preconiza a valorizaçáo da economia rural e a promoção da agricultura

familiar como pilares essenciais para o desenvolvimento econômico regional.

A disponibilizaçáo do auxílio no valor de R$ 150,00, repassado por meio de cartão de

"o.npiur, 
com destinação exclusiva ao comércio local, encontra respaldo nos princípios

da legalidade, ef,rciência e transpaÍência, conforme o artigo 37 daConstituição Federal, e

no crimprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n" 101/2000).

O auxílio, ao ser direcionado exclusivamente ao comércio local, busca garantir a

eficiência na aplicação dos recursos públicos, promovendo um impacto econômico direto

e positivo na economia local.

ANÁLISE DE MERITO:

O projeto tem como propósito não apenas estimular o agronegócio local, mas também

assegurar a comerciali ziçeo da produção rural da região, proporcionando um beneficio

justo-e responsável aos servidores municipais. A medida está alinhada com os Objetivos

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e com as diretrizes de inclusão econômica e

social preconizadas pela legislação nacional, contribuindo paÍa a promoção da

sustentábilidade e do desenvolvimento econômico sustentável.

Ademais, ao estabelecer a destinação do auxílio pam o comércio local, o projeto contribui

para o fortalecimento das cadeias produtivas e o fortalecimento da economia regional'

àtendendo aos princípios da legalidàde e da fiscalizaçáo dos recursos públicos'

Palôcio Claudomiro Neoes da Siltta
Fone: 69 3@1 3812, dl@altafl orestadoeste'ro'le g'br

Aaenida Bahia, no 5703, Bairto Cidade Alta, CEP 76'

www.altaflorestadoeste.ro'le g'br

9-54-000 - Alta Floresta D'Oeste/R
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II. CONCLUSAO:

Diante do exposto, e após detalhada análise técnica sobre a legalidade e a viabilidade do

Projeto de Lei n" 01612025, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta

parecer favorável à sua aprovação. A proposta atende a todos os requisitos legais,

orçamentários e constitucionais, configurando-se como uma ação que contribuirá de

forma significativaparao desenvolvimento econômico e social de Alta Floresta D'Oeste.

Com base na análise realizada, o Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final manifesta seu voto favorável e opina pela aprovação do Projeto de Lei no

01612025.

Assim, submetemos o presente parecer à consideração dos Nobres Vereadores para

deliberação.

É o Parecer

Sala das Comissões, aos 1"0 dias do mês de março de2025

vereador ÁrvanO BLJENO

Relator

III. VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final maniÍesta-se

FAVORAVELMENTE à aprovação do Proieto de Lei no 01:612025, por estar em

conÍormidade com a legislação vigente e Por se tratar de matéria de interesse público

relevante.

Assim, submetemos o presente parecer à consideração dos Nobres Vereadores Para

deliberação.

É o Parecer.

SaladasComissões,aos].0diasdomêsdemarçode2025.

Vereador FLAMARION DA SAÚDE
Presidente

Vereador ANDRÉ SELEPENQUE
Membro
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TERMO DE REMESSA

Eu, Áurea AngélicaRossi C. de Paula, Assessora das Comissões permanente
da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo
à devolução do seguinte Projeto:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 016/2025. - Autoria - Executivo Municipal,
que dispõe sobre: «ALTERA o CAPUT Do ARTIGO to DA LEI N. 1.g01/2023,,.
(Auxilio agro-feira para agentes políticos).

Juntamente com os pareceres das Comissões Permanentes pertinentes.

Sala das Comissões, em l0 de março de2025.

Aurea de Paula
As

Recebido em.i....../........./..........

Willyam Regis Cavalcante
Diretor Legislativo
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eUfóçnefg DE LEI N" 11T2O25 ao PROIETO DE LEI No 1612025

'Altqa o caput ilo artigo 7' ila lei n 7'807,/2023"'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D,OESTE' ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conÍeridas pela Lei Orgânica

do MunicÍPio,

LEI

....',

FAZ SABER que a Câmara Municipal de AIta Floresta D'Oeste, Estado de

RondôniaaProvoueeuPrefeitoMunicipalsANCloNoaseguinte:

Art.1o - o art. 1o na Lei n. 1,.801,/2023 passa a ter a seguinte redação:

Art. 10 - Autoriza o Poder Executivo Municipal Criar o AUXILIO AGROFEIRA que

será concedido aos servidores púbicos municipais estatutários, comissionados,

agentes políticos, servidores do sAAE, conselheiro' tot"lut"s e servidores temporários

em efetivo exercício

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PaçoMunicipallzidoroStédile'dezdiasdomêsdemarçode2025

GIOVAN DAMO
Prefeito do MunicíPio

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 11 de março de 2025'

MONTEIRO

20 Secretário da Câmara MuniciPal

Fone:69
Aoenida
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oFÍcro N" o2TDU2o25 Alta Floresta D'Oeste, em 11 de março de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

GIOYÁN DAMO
Pret'eito Municipal

Senhor Prefeito,

Ao cumprimenta-lo cordialmente Vossa Excelência, encaminho o Autógrafo para

conhecimento e devfoas providências, abaixo relacionados, aprovados pelo 
-Plenário 

desta Casa de

Leis durante a 3" sessão ordinária e 7" Extraordinária, realizadas no dia 10 de maÍço do corrente

ano, nos ditames do Regimento Intemo e da Lei orgânica do Município de Alta Floresta D'oeste:

L - autofraf o no 17/2025, que "ALTERA o CAPUT Do ARTIGo 1" DA LEI N"

1.80u2023"(agro-feira agentes políticos) de autoria do Poder Executivo;

11. - Autógrafo no Lg12025, que "DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAT COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (RS 7L mil contrapartida picador de galhos)""' de autoria do Poder

Executivo;

ilL - Autógrafo no 7912025, que 'DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS. (RS 371" mil câmara)" d'e autoria do Poder Executivo;

IV..Autógrafono20|2o25,que,,ALTERAALEI1.375.,,deautoriadoPoder

Legislativo;

V.-Requerimenton,o!2025,que,,RequetaCriaçãodeuma}untaMédicaoficial

paÍa a análise da situaçã9 do:,,servidores Públicos Municipais que necessitam de readaptação

funcional e a alteração do §7. do Artigo g4 da Lei no L.6ggl2o22." de autoria do vereador Álvaro

Bueno;

Desde jâ, agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada, renovando protestos

de estima e aPreço.

Atenciosamente,

*2,-rç

2'

Diretor

Pa
Fone:69 364L3812,

CAVALCANTE
da Câmara MuniciPal

Neaes ila Siloa

WILLY

Aaenida Bahia, no 5703, Baina Cidade Alta, CEP 76'
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